
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 
     Seriedade, compromisso e competência. 
 

 

Rua Antônio Ubiratan Carvalho, 4290 – Ininga, CEP: 64.048-350 – Teresina – PI. 
CNPJ: 63.523.682/0001-37 Fone (86) 3303-3146 

E-mail: ima.recebimentos@hotmail.com  
Site: www.institutomachadodeassis.com.br 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU – PI 
RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DAS 

PROVAS DE TÍTULOS 
 

 

 
RECURSO 01 

Candidato (a) Tatiana de Sousa Ribeiro 
Cargo Professora de Historia 
Código do Cargo 134 
Resultado INDEFERIDO 

Justificativa A candidata solicitou reanalise dos títulos do candidato, Marcos Pereira 
Lima Neto, em especial na pontuação da pós-graduação. A candidata 
questiona a especificidade da pós-graduação ser na área do qual estão 
concorrendo, passado por uma segunda analise, a especialização em 
questão e  
“ Especialização em Educação Contextualizada no semiárido na 
perspectiva da educação do campo”. A referida pós-graduação tem no seu 
históricos disciplinas como. Fundamentos e História da Educação no 
Campo, Educação e Movimentos Sociais, Cultura Popular e Dinâmicas 
Socioeducativas no semiárido, como outras afins, portanto fazendo jus a 
pontuação de títulos correspondente a área em que concorre. 

 
 

RECURSO 02 
Candidato (a) Marcos Pereira Lima Neto 
Cargo Professor de Histórico 
Código do Cargo 134 
Resultado INDEFERIDO 
Justificativa De acordo com o item 6.4.A – Somente serão aceitos os títulos abaixo 

relacionados,  
TEMPO DE SERVIÇO no cargo especificamente pelo qual está 
concorrendo, por ano letivo comprovado, desprezando as frações e não 
contabilizando tempos de serviços simultaneamente prestados, mesmo 
que para empregadores diferentes. 
Acrescentando o item 6.5.1.A  diz que somente serão acolhidos como 
títulos, aqueles cursados e ou trabalhados após a 
Data de Graduação, 
Ocorre que a conclusão do curso de acordo com o diploma se deu em 28 
de abril de 2012, portanto não contabilizando o referido ano, pois não são 
contabilizadas frações de ano letivo. 
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